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Indica ao Governo do Estado de Rondônia,
que determine através do DER em parceria
com a Secretaria de Obras do Município de
Urupá, seja feita a limpeza, o patrolamento e
encascalhamento das ruas e avenidas não
pavimentadas do Município de Urupá.

o Deputado que o presente subscreve, na forma regimental do art. 146, inéiso VII c/c art. 188,
do Regimento Interno, indica ao Governo do Estado de Rondônia, que determine através do DER em
parceria com a Secretaria de bras do Município de Urupá, seja feita a limpeza, o patrolamento e
encascalhamento das ruas e a n das não pavimentadas do Município de Urupá.

Plenário das Delibera õ s, 30 de Maio de 2017.

JUSTIFICATIVA

A solicitação sefaz necessária tendo em vista ser importante para melhorar a estruturafisica do
perímetro urbano e evitar a proliferação de insetos transmissores de doenças, a sua recuperação trará
beneficios para região assegurando melhorias na qualidade de vida da população.

Antes a relevância do pleito, conto com a aprovação dos demais Pares e com o apoio do
Governo do Estado no sentido de vê-lo atendido e estendido este beneficio.
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